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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 20ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 7 DE AGOSTO DE 2012.
Aos sete dias do mês de agosto de 2012, às dez horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Vigésima Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Joe Valle e Robério Negreiros. O Presidente informa que o Deputado Aylton Gomes justificou a ausência. São aprovadas as atas da 19ª Reunião Ordinária, da 2ª Reunião Extraordinária e da 3ª Reunião Extraordinária, com as suas assinaturas pelos presentes. O Presidente informa sobre o memorando oriundo do Secretário-Geral da Presidência que trata da comissão especial para análise das Propostas de Emenda à Lei Orgânica em resposta ao memorando da CCJ. Comunica que a comissão especial foi constituída e que foi publicado no DCL o prazo para emendas na comissão. Informa, em seguida, que a Indicação nº 6.127, de 2012, que propõe incluir o crime de corrupção como crime hediondo, aprovada pela CCJ, foi anexada ao processo da reforma do Código Penal pela Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. O Deputado Chico Leite informa que foi solicitado, pelo autor, a retirada de pauta do item 7: PROJETO DE LEI Nº 370, de 2011, de autoria do Deputado Wellington Luiz, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a vedação aos agentes públicos do Distrito Federal na forma que especifica”. O Presidente informa que o Deputado Aylton Gomes, por meio de sua assessoria, autorizou a relatoria ad hoc das proposições das quais é relator e solicitou a retirada de pauta dos itens 1 e 4: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 27, de 2008 (apensas: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 28 de 2008 e PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 25 de 2011), de autoria do Deputado Brunelli e Outros, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “acrescenta ao art. 69 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dispositivo instituindo a obrigatoriedade de elaboração e cumprimento do ‘Programa de Metas’ pelo Poder Executivo”; e PROJETO DE LEI Nº 450, de 2011, de autoria do Deputado Chico Vigilante, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre o projeto escotismo nas escolas no Distrito Federal”. Passa-se, então, à discussão do PROJETO DE LEI Nº 238, de 2007, de autoria do Deputado Benício Tavares, relatoria do Deputado Aylton Gomes (relatoria ad hoc do Deputado Joe Valle), que “cria o programa de prevenção de acidentes nas escolas públicas do distrito Federal, através da instalação de comissões internas de prevenção de acidentes e violência escolar”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 324, de 2007, de autoria do Deputado Benício Tavares, relatoria do Deputado Aylton Gomes (relatoria ad hoc do Deputado Joe Valle), que “dá nova denominação ao Complexo Aquático da Secretaria de Esportes do Distrito Federal”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente avoca vistas aos itens 5 e 8: PROJETO DE LEI Nº 21, de 2011, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “institui o Programa Educacional de Materiais Recicláveis - PROEMAR na rede pública de ensino do Distrito Federal”; e PROJETO DE LEI Nº 786, de 2012, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “estabelece diretrizes para a implantação do programa distrital de envelhecimento ativo, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências”. O Presidente anuncia a chegada do Deputado Olair Francisco e, em seguida, coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 81, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “institui no Distrito Federal a Semana da Arvore e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda modificativa aprovada pela CDESCTMAT, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Robério Negreiros assume a presidência e passa à discussão do próximo item da pauta: PROJETO DE LEI Nº 237, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Chico Leite, que “regulamenta, no âmbito do Distrito Federal, a licença para tratamento de saúde, de que tratam os arts. 202 a 205 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, recepcionada pela Lei nº 197, de 4 de dezembro de 1991, e dá outras providências. A relatoria já havia sido realizada em reunião anterior. Antes da votação do parecer, todavia, foi concedida vista ao Deputado Olair Francisco. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 47, de 2012, de autoria da Mesa Diretora, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera os arts. 90 e 147 da Resolução nº 218, de 2005, que consolida o texto do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, instituído pela Resolução nº 167, de 16 de novembro de 2000”. Aberta a discussão sobre a matéria, foi decidido pela Comissão que o projeto seria retirado de pauta com o compromisso de voltar à discussão apenas do dispositivo que trata da sistemática de apresentação de emendas, na próxima reunião ordinária. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e encerra a reunião às onze horas e vinte e cinco minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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